
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 92/2025 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do Poder Executivo que “Dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 

Anchieta (COMDMA) e dá outras providências”. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

O Projeto de Lei nº 92/2025 insere-se na compete ncia legislativa do Municí pio para 

tratar de assuntos de interesse local e organizar sua estrutura administrativa, nos termos 

do art. 30, incisos I e II, da Constituiça o Federal. A iniciativa e  formalmente adequada, pois 

proposta pelo Chefe do Poder Executivo, tratando de o rga o vinculado a  Administraça o 

Municipal, o que observa o princí pio da separaça o dos poderes e a reserva de iniciativa para 

mate rias de organizaça o administrativa. 

Sob o aspecto material, o projeto esta  em consona ncia com os fundamentos 

constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF), da cidadania (art. 1º, II, CF) 

e com os objetivos fundamentais da Repu blica de promover o bem de todos, sem 

preconceitos de sexo ou quaisquer formas de discriminaça o (art. 3º, IV, CF). Tambe m 

encontra respaldo no art. 5º, I, da Constituiça o Federal, que assegura a igualdade entre 

homens e mulheres, e no art. 226, §8º, que impo e ao Estado o dever de coibir a viole ncia no 

a mbito das relaço es familiares. 

Em comparaça o com a Lei Municipal nº 921/2014, atualmente em vigor, observa-se 

que o novo projeto na o apenas mante m a estrutura essencial do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher, como tambe m promove sua atualizaça o normativa, ampliando e 



 

detalhando compete ncias, instrumentos de atuaça o, regras de funcionamento e 

mecanismos de controle social. Trata-se, portanto, de evoluça o legislativa que aprimora a 

governança do Conselho, conferindo maior clareza institucional e alinhamento a s diretrizes 

contempora neas das polí ticas pu blicas de ge nero. 

A previsa o de composiça o exclusivamente por mulheres deve ser interpretada a  luz 

do princí pio da igualdade material. Na o se trata de discriminaça o arbitra ria, mas de medida 

de aça o afirmativa voltada a  promoça o da representatividade e do protagonismo do grupo 

social destinata rio das polí ticas pu blicas em questa o. A jurisprude ncia constitucional 

admite diferenciaço es normativas quando destinadas a  reduça o de desigualdades 

estruturais, o que se coaduna com a finalidade do Conselho. 

Dessa forma, na o se vislumbram ví cios de constitucionalidade formal ou material no 

projeto. 

 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

 

O projeto encontra so lido fundamento na ordem constitucional de proteça o e 

promoça o dos direitos humanos, especialmente no que se refere a  igualdade de ge nero e ao 

enfrentamento das mu ltiplas formas de discriminaça o e viole ncia contra as mulheres. 

A Constituiça o Federal estabelece como objetivos fundamentais da Repu blica a 

construça o de uma sociedade livre, justa e solida ria (art. 3º, I) e a promoça o do bem de 

todos, sem preconceitos de sexo (art. 3º, IV). A criaça o e o fortalecimento de conselhos 

municipais de direitos constituem instrumentos democra ticos de participaça o social, 

concretizando o princí pio da soberania popular em sua dimensa o participativa (art. 1º, 

para grafo u nico, CF). 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher atua como espaço institucional de 

dia logo entre poder pu blico e sociedade civil, permitindo a formulaça o, monitoramento e 

avaliaça o de polí ticas pu blicas voltadas a  superaça o das desigualdades estruturais que 

afetam as mulheres, especialmente aquelas em situaça o de vulnerabilidade, como mulheres 

negras, rurais, idosas, com deficie ncia, pertencentes a comunidades tradicionais ou a  

populaça o LBT. 

Ao ampliar e detalhar as atribuiço es do Conselho em relaça o a  lei atualmente 

vigente, o projeto fortalece os mecanismos de controle social, a transversalidade das 



 

polí ticas de ge nero e a institucionalizaça o do Plano Municipal de Polí ticas para as Mulheres. 

Tal avanço normativo contribui para a efetivaça o de direitos ja  consagrados no ordenamento 

jurí dico nacional, como os previstos na Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) e nas 

demais normas de proteça o a s mulheres. 

Assim, sob a o tica dos direitos humanos e das polí ticas pu blicas de promoça o da 

igualdade, o projeto representa medida de fortalecimento institucional e de consolidaça o do 

compromisso do Municí pio com a proteça o e valorizaça o das mulheres em toda sua 

diversidade. 

 

CONCLUSÃO 

  

A  luz dos aspectos examinados, conclui-se que o Projeto de Lei nº 92/2025 revela-

se formal e materialmente constitucional. Os aspectos materiais da proposta harmonizam-

se com os fundamentos da dignidade da pessoa humana, da cidadania e da igualdade 

substancial, bem como com os objetivos constitucionais de erradicaça o da discriminaça o e 

promoça o do bem de todos. Ao atualizar e fortalecer o Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher, ampliando suas atribuiço es e mecanismos de participaça o social, o projeto 

consolida instrumento legí timo de promoça o dos direitos humanos das mulheres e de 

enfrentamento das desigualdades estruturais de ge nero, configurando medida compatí vel 

com a ordem constitucional e com a proteça o das minorias historicamente vulnerabilizadas. 

 

E  como VOTAMOS. 

 

Vereadores da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 

 



 

Vereadores da Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 

Acompanham o voto do relato 

 

PABLO FLORENTINO     WALLACE MIRANDA 

Presidente      Membro 
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